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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1086, de 24 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de Instrumentais Cirúrgicos 

CME, para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao 

disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE 

Marina Lopes Thompson 3043370  

Washington Alves dos Santos 

Junior 
1612638 

Erica Rossi Garcia 1279330 

Vinicius Vargas Trindade 3043430 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 1087, de 24 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de cartuchos e papel A3 para 

a impressora da DLIH, para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto 

no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em 

cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE 

Silvana Coccheto Fernandes 

Quadra 
2420115  

Maria de Fátima Lopes de 

Araújo 
3075122 

José Fernando Cordeiro 

Guimarães 
1994177 

Lucas Gerhard Santos de Castro 3134961 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 1088, de 27 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 
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junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de Itens para Ortopedia, para 

o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE 

Marina Lopes Thompson 3043370 

Max Rogerio Freitas Ramos 119970 

João Gabriel de Cerqueira 

Campos Villardi  
1320971 

Vinicius Vargas Trindade 3043430 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 1089, de 27 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de prestação de serviços de mão de obra de 

dedicação exclusiva para atender às necessidades do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em 

conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 

26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE 

Yolanda Faia Manhães 

Tolentino 
1313337 

Erica Rossi Garcia 1279330 

Vinícius da Rocha Thompson 

Coelho 
3075101 

Lucas Gerhard Santos de Castro 3134961 

Paula Regina Yuri Fukusawa 2412617 

Jariomar Ferreira 

Conceição Junior 
3048056 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 1090, de 28 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de INSUMOS PARA 

ANESTESIA para atender às necessidades do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em 

conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 

26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE 

Carolina Ribeiro Mello 1313275 

Marina Lopes Thompson 3043370 

Vinicius Vargas Trindade 3043430 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 1094, de 29 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de equipamentos 

hospitalares para atender às necessidades do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade 

com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 

2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 
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 Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE 

Yolanda F M Tolentino 1313337 

Catia Fonseca do Nascimento 

Pereira 
2395511 

Fatima Di Maio 1191659 

Vinicius Vargas Trindade 3043430 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 1095, de 29 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de equipamento, tonômetro 

de não contato com tecnologia Scheimpflug para estudo da pressão intraocular e biomecânica da córnea, 

para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso 

III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao 

disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE 

Euler Pimentel Gomes 1946640 
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Renato Ambrosio Junior 
5262107-

2 

Carla Bruna Estevam Moreira 

Ferreira Magalhães 
3145943 

Lucas Gerhard Santos de Castro 3134961 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

  

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 1091, de 28 de julho de 2020 

 

Processo nº  23819.010164/2019-44  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, 

no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar EULER PIMENTEL GOMES, Matrícula SIAPE nº 1946640, ocupante do cargo de 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3092942&id_procedimento_atual=3092942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002728&infra_hash=852a6c4b3c1df3f5b2f6579ede03115333650a18ddb92a733ebeb917a055ea87
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Chefe do Setor de Engenharia Clínica, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), para 

atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de 

fato considerado irregular descrito no Processo nº 23819.010164/2019-44 (Despacho-SEI nº 6211234), 

através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do Comissário. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

 

ALTERA COMISSÃO DE ANÁLISE DE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS 

 

Portaria-SEI nº 1092, de 29 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Análise de Vínculos Empregatícios dos Funcionários 

EBSERH/HUGG, que foi constituída pela Portaria nº 30, de 20 de março de 2018, publicada no Boletim 

de Serviço nº 08, de 09 de abril de 2018, e alterada pela Portaria-SEI nº 746, de 02 de dezembro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 108, de 09 de dezembro de 2019, conforme abaixo: 

  

I - Destituir, a pedido, a servidora Maria da Conceição Rodrigues Duarte, matrícula SIAPE nº 3043213.  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3092942&id_procedimento_atual=3092942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002728&infra_hash=852a6c4b3c1df3f5b2f6579ede03115333650a18ddb92a733ebeb917a055ea87
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 Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

 

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI nº 1093, de 29 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Guilherme de Andrade G. Ravanini, Cirurgião Geral, matrícula SIAPE nº 35622537, 

como substituto do cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia Geral, ocupado atualmente por Carolina 

Mello, em caso de ausências e impedimentos legais do(a) titular, a partir de 28 de julho de 2020. 

  

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo Chefe Substituto a partir de 28 de julho de 2020. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 1096, de 30 de julho de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Mario Vicente Giordano, matrícula SIAPE nº 2298419, como substituto do cargo de 

Chefe da Divisão de Gestão de Cuidado, ocupado atualmente por Fernanda Campos da Silva, matrícula 

SIAPE  nº 2459429, em caso de ausências e impedimentos legais do(a) titular. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

 


